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PORTARL{ N" 1146, de 01 tle julho de 2025

Dispôe sabre a nomeação de Procurador Geral parâ o

exercício de atribuições na Procuradoria Juridica da

Câmara l\4unicipal de Sobral e Ca outras

prcvidências.

O PRESIDENTE DA CÂ]I.IÂRA MUNICIPAL DE SOBRAL, no usc de suas

atrilruiÇiic.' lugair e t'eqiiiicniai: çrii'rí-erida- i;ela Ici Oruârrica dri i\{uriiciriiti e liclri
Regiinenta lnterno desta Casa Legislativa,

CONSIIIER{NDO a necessidatÍe de adeqriação de Serv'idores paÍa o erercício
de tirnções essenciais nesta Casa Legislativa.

CIONSIDI,RAI{DO o disposto nal,ei Municipal no 2.612, de lü de junho de
7025, que dispõe sotrra a organização da Procuradoria Gerai da Câmara Municipal de
Sobral, sobre sua estrutura e atribuições, institui sua regulamentação e dá outras
providên*ias,

RESOLVE:

Ârt. 1". Nomear o Senidor NILSON SÀL}A|{HA LIMA FILHf} como
Prr-rcura"ricr Geral da- Cârnara }4Lrnicipal de Sobral, nos tennos do Art. 6", § 1'da Lei
l.6llde lUdejunhoclelUl5,conratrrburçõesprcr,rstasnoArt. SodarnesrnaLer.

,{rt. 2'. Revogar a Porlaria N" 1 138, de 13 de junho de 2ü25 que "Dispôe .çohre u
Iotuçtlo de Procuradcres p{tra ü e.tercício de .f'ztnçd* ntt Procurudorio Ju:"iilictt du
('rittt.r*,, I l,,ni.,inrt! ,l-' \,rh"r,l ,., ,l,i ,,t,tv,t, nrn,ti,t,)rt,.ii,.."d.t llttrt aLrirtriir,r ,

Ârt" 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação" rev*gadas as

disposrções err contrário

TÜNTCTTAí trE SÜtrRÂL,rÂ(-t, lrlt

PRE,SIDENTE

ut de (le /Ui).


